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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 184 do Regimento Interno, conjugado com o art. 50 da Constituição Federal, art. 55, § 2º da Constituição Estadual, e art. 58, § 1º, da Lei Orgânica do Município que, ouvida a Mesa Diretora, seja solicitada ao Senhor Prefeito Municipal uma relação das horas-máquina efetivamente trabalhadas do caminhão e da motoniveladora cedidas ao Município através do Programa PAC2, no período de 1º-1-15 até o presente momento.

Justificativa: o objetivo é analisar a quantidade de horas-máquina efetivamente trabalhadas, já que no relatório (diário de operações) enviado mensalmente a esta Casa Legislativa pelo Secretário Municipal de Transportes consta o total de horas trabalhadas, porém se sabe que deste total de horas existe o tempo de deslocamento das máquinas até o local, onde são realizadas as atividades.

Três Passos, 11 de junho de 2015.
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